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AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DIRETA N° 
405/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°.14/2025 PREGÃO 
ELETRONICO Nº. 10/2025
CONTRATANTE: Município de Sooretama-ES
OBJETO: MARMITEX Refeição servida em marmitex 
de isopor com tampa e com capacidade de 800g, 
acompanhadas de talheres, tudo descartável 
e embalado separadamente, contendo: arroz, 
feijão, feijão tropeiro, macarrão, salpicão, salada 
de maionese, carne bovina/frango/suína, saladas 
diversas. TEMPERO CHEFE TEMPERO CHEFE
RECURSO/Ficha:551
Processo Adm.: 8137/2025
EMPRESA: RESTAURANTE RODOLFO SILVA LTDA
CNPJ: 55.997.817/0001-78
VALOR GLOBAL: R$ 1.596,00 (um mil quinhentos e 
noventa e seis reais)
IDCIDADES 2025.070E0700001.01.0004

Protocolo 1641042

Contrato

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 167/2025
DISPENSA DE LICITAÇÃO: 12/2025
CONTRATANTE: Município de Sooretama-ES
CONTRATADA: CONSÓRCIO PÚBLICO 
INTERMUNICIPAL PARA O FORTALECIMENTO DA 
PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS 
HORTIGRANJEIROS - COINTER
CNPJ: 09.595.691/0001-98
OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação 
de Serviços de execução do Serviço de Inspeção 
Municipal - S. I. M
VALOR GLOBAL: R$ 35.310,00 (trinta e cinco mil, 
trezentos e dez reais)
VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 
(doze) meses contados a partir de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado por sucessivos períodos, 
por conveniência das partes nos termos do artigo 
106 da Lei nº 14.133/2021, até o limite de 10 (dez) 
anos, com fulcro do artigo 107.
RECURSOS: Ficha 519
PROCESSO ADM: 6612/2025

ID CIDADES
2025.070E0700001.09.0018

Protocolo 1641055

Aditivo

2º ADITIVO AO CONTRATO
Nº 78/2024

Contratante: Município de Sooretama-ES.
Objeto: Objeto do presente Termo de Aditivo é a 
Prorrogação do Prazo de Vigência e Valor, por mais 
9 (nove) meses.
Recurso/Ficha: 566
Processo Adm.: 7535/2025
EMPRESA: HFF TRANSPORTES LTDA
CNPJ: 10.342.037/0001-51
VALOR GLOBAL: R$: 603.000,00 (seiscentos e três 
mil reais).
ID CIDADES: 2024.070E0700001.02.0001

Protocolo 1640769

Venda Nova do Imigrante

Aditivo

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 001/2025

Extrato do 1ª Termo Aditivo do Termo de 
Colaboração Nº 006/2024 - Protocolo Nº 
28571/2024, celebrado entre a Prefeitura Municipal 
de Venda Nova do Imigrante/ES, através da 
Secretaria de Assistência Social, Trabalho e Direitos 
Humanos e a OSC Instituto Jutta Batista da Silva, 
de Venda Nova do Imigrante/ES, inscrita no CNPJ 
sob nº 28.006.096/0001-14, tendo como OBJETO 
prorrogar a vigência do Termo de Colaboração nº 
006/2024, até a data de 30 de novembro de 
2025; alterando a Cláusula Sexta, Item 6.1; sendo 
o presente Termo Aditivo publicado também no site 
da Prefeitura Municipal de Venda Nova do Imigrante. 
Gestora da Parceria: Claudiana Ferrandi, 
matrícula nº 960520. PERÍODO: 19/11/2024 a 
30/11/2025. DATA DE ASSINATURA DO TERMO 
ADITIVO: 26/09/2025.
Letícia Moreira Perim Moraes
Secretária Municipal de Assistência Social, Trabalho 
e Direitos Humanos

Protocolo 1641427

Viana

Decreto

DECRETO Nº 243/2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIANA, Estado do 
Espírito, no uso de suas atribuições legais previstas 
no inciso art. 60, inciso IV da Lei Orgânica do 
Município de Viana; e, em conformidade com as 
disposições da Lei 3.006, de 19 de dezembro de 
2018, considerando o mandato de 02 (dois) anos 
para compor o conselho, de 2025 a 2027.

DECRETA:

Art. 1º. Ficam nomeados, para compor o Conselho 
Municipal de Defesa dos Direitos da pessoa Idosa de 
Viana - COMDDIPIVI os membros abaixo indicados:

§1º Representantes da SOCIEDADE CIVIL 
ORGANIZADA.
I-Representantes de entidade civil organizada, 
indicados pela Associação dos Servidores Aposentados 
e Pensionistas do Município de Viana- ASSAPV
a) Titular: Edna Batista Lyra de Oliveira
b) Suplente: Selma Rodrigues Dias Rocha
II-Representantes de entidade civil organizada 
indicado pela Feredação dos Movimentos Populares 
de Viana- FEMOPOVI
a) Titular: Maria da Penha Loureço
b) Suplente: Silvana Arruda da Silva
III- Representantes de entidade civil organizada 
indicado pelo Grupo Carinhoso
a) Titular: Marlene Lopes Gama da SIlva
b) Suplente: Solange Maria Rosa Magnativa
IV- Representantes de entidade civil organizada 
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indicado pela Agência Adventista de Desenvolvimento 
e Recursos Assistenciais- ADRA.
a) Titular: Thamyres Poss Moser Lütke
b) Suplente: Julienne Cândida de Melo

§2º Representantes do PODER PÚBLICO MUNICIPAL
I- Representantes do poder público indicados pela 
Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social 
-SEMTAS
a) Titular: Vera Carla Alves Cardoso
b) Suplente: Yandra de Oliveira Sá
II- Representantes do poder público indicados pela 
Secretaria Municipal de Educação- SEMED
a) Titular: Maria Aparecida de Souza
b) Suplente: Jorge Luiz Davel
III- Representantes do poder público indicados pela 
Secretaria Municipal de Saúde- SEMSA

a) Titular: Vivian Rita Cardoso Vitório
b) Suplente: Lilie Luciene Rohr
IV- Representantes do poder público indicados 
pela Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e 
Juventude- SEMJEL
a) Titular: Alessandro Menegheti
b) Suplente: Willian Marcelo Almeida D’ Oliveira

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data da sua 
publicação, ficando revogado o Decreto nº 184, de 
30 de setembro de 2019.

Viana - ES, 26 de setembro de 2025.

WANDERSON BORGHARDT BUENO
Prefeito Municipal de Viana

Protocolo 1641154

Edital

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS - SEMGEP - EDITAL Nº 005.58/2024

HABILITAÇÃO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE PROFISSIONAIS DE SAÚDE

RESULTADO DA HABILITAÇÃO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO E FORMAÇÃO 
DE CADASTRO DE RESERVA EM REGIME DE DESIGNAÇÃO TEMPORÁRIA PARA ATENDER A NECESSIDADE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE VIANA - ES, EDITAL Nº 005/2024, PUBLICADO NO 
DIA 16 DE JUNHO DE 2024.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições legais que lhe foram 
conferidas pela Lei nº 3.199, de 04 de janeiro de 2022, regulamentada pelo Decreto nº 09, de 05 de 
janeiro de 2022 e em conformidade com o disposto o art. 5º do Decreto nº 204, de 26 de outubro 
de 2022, RESOLVE:
1 DO RESULTADO
1.1 Tornar público o resultado da habilitação do Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 005/2024 
- Profissionais de Saúde, conforme Anexo Único deste Edital.
1.2 O candidato será habilitado, de acordo com o item 11.2 do Edital 005/2024, se:
a) Realizar a inscrição, informar e anexar no Sistema os títulos de escolaridade, qualificação profissional e 
experiência profissional, conforme item 05 deste Edital;
b) Atender ao item 07 do Edital 005/2024 - Das disposições relativas aos títulos de escolaridade e cursos de 
qualificação profissional;
c) Atender ao item 08 do Edital 005/2024 - Das disposições relativas à comprovação do tempo de serviço 
(experiência profissional);
d) Os títulos de escolaridade e cursos de qualificação e tempo de serviço anexados no Sistema estiverem de 
acordo com os Anexos II-A e II-B do Edital 005/2024, bem como conferir exatamente com as informações 
registradas na inscrição.
1.3 Será eliminado deste Processo Seletivo Simplificado o candidato que não for habilitado na forma do item 
11.2 do Edital 005/2024.
1.4 Os resultados com a relação dos candidatos habilitados ou eliminados, serão publicados e/ou divulgados de 
acordo com ordem de classificação inicial, conforme item 1.6 do Edital 005/2023, de acordo com a necessidade 
das secretarias municipais e conveniência do Município.
1.5 O candidato poderá interpor recurso desta fase do Processo Seletivo, na forma do item 16 do Edital 
005/2024, no dia 30 de setembro de 2025.

Viana-ES, 25 de setembro de 2025.

FRANCISCO JOSE CARLOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS - SEMGEP

ANEXO ÚNICO
A que se refere o Edital nº 005/2024 - Resultado da habilitação do Processo Seletivo Simplificado nº 005.58/2024 
- Profissionais de Saúde

CARGO: ASSISTENTE SOCIAL - 30 HORAS SEMANAIS

CLASSIF. NOME DO 
CANDIDATO

DATA DE NASCIMENTO PONTOS 
TITULAÇÃO

TEMPO DE 
SERVIÇO

PONTUAÇÃO RESULTADO

80 CLARISSE 
RODRIGUES SAITER 

SOUZA

01/05/1981 6 - 6 HABILITADO


